
Pzefeit.ura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo 

[)ECRETO 041/2.000 

ªDISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CLASSES E CRIAÇÃO DE ESCOLA 
, A 

NO ENSINO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

ANTÔNIO PE[)RO QUIRINO, Prefeito do Município de Angatuba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 

D=E=C=R=E=T=A: 

Artigo 1 º) Ficam extintas as seguintes classes no Ensino Municipal de Angatuba: 

► VINCULADAS À E.M.E.F. "Prof" Maria Isabel Lopes de Oliveira" 
► 01 classe no Bairro da Batalheira 
► 01 classe na Fazenda Entre Rios 
► 01 classe na Fazenda Cavalinho 
► 01 classe no Bairro do Arealzinho 

' ► VINC\JLA[)AS A E.M.E.I.-E.F. "VILA RIBEIRON 
► 01 classe no Bairro dos Diogos 
► 01 classe na Fazenda Santa Terezinha 

Artigo 2º) Ficam criadas as seguintes escolas do Ensino Municipal de Angatuba: 
► E.M.E.I.E.F. ªBairro da Batalheira" 
► E.M.E.F. ªBairro dos Diogos" 
► E.M.E.F. ªFazenda Santa Terezinha" 
► E.M.E.F. •Fazenda Entre Rios" 
► E.M.E.F. •Fazenda Cavalinho" 
► E.M.E.F. ·Bairro do Arealzinho" 

Artigo 3°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

PREFEITURA DO MUNidPIO DE ANGATUBA, 15 de Setembro de 2.000 

Publicado na data supra. 

MARIAWL~ 
Secretária 

Et>RO QUIRINO 
Prefeito Municipal 
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